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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 38/2007

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Vila Nova de Foz Côa aprovou, em 29 de
Abril de 2005, o Plano de Pormenor do Parque de Santa
Bárbara.

A elaboração do Plano de Pormenor teve início ainda
na vigência do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,
tendo sido cumpridas todas as formalidades legais, desig-
nadamente quanto à emissão de pareceres e à discussão
pública, que decorreram já ao abrigo do disposto no
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro.

Na área de intervenção do presente Plano de Por-
menor está em vigor o Plano Director Municipal (PDM)
de Vila Nova de Foz Côa, ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 2/95, de 13 de Janeiro.

O Plano de Pormenor do Parque de Santa Bárbara
abrange uma superfície total de 32,30 ha e procede à
reclassificação como área urbana de uma área classi-
ficada no PDM de Vila Nova de Foz Côa como área
rural — uso agrícola e (ou) florestal, atribuindo-lhe
capacidade edificatória e prevendo a ocupação de lotes
habitacionais com área de parcela superior a 5000 m2,
contrariando o disposto no Regulamento do PDM, razão
pela qual está sujeito a ratificação do Governo.

Verifica-se a conformidade do Plano de Pormenor
do Parque de Santa Bárbara com as disposições legais
e regulamentares em vigor.

É, no entanto, de realçar a necessidade de, na apli-
cação do Plano, ser acautelada a protecção ao sobreiro
e azinheira, nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 169/2001, de 25 de Maio, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 155/2004, de 30 de Junho.

Salienta-se ainda que deverá ser assegurado o integral
cumprimento do regime jurídico da Reserva Agrícola
Nacional (RAN), constante do Decreto-Lei n.o 196/89,
de 14 de Junho, nas áreas da RAN delimitadas na planta
de condicionantes.

Foi ouvida a Comissão Regional da Reserva Agrícola
de Trás-os-Montes.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Norte emitiu parecer favorável à versão
final do Plano de Pormenor.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.o 3 e no

n.o 8 do artigo 80.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, com a redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e nos termos da alínea
g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de Minis-
tros resolve:

1 — Ratificar o Plano de Pormenor do Parque de
Santa Bárbara, no município de Vila Nova de Foz Côa,
cujo Regulamento, planta de implantação e planta de
condicionantes se publicam em anexo à presente reso-
lução, dela fazendo parte integrante.

2 — Indicar que ficam alteradas as disposições escri-
tas e gráficas do Plano Director Municipal de Vila Nova
de Foz Côa contrárias ao disposto no presente Plano
de Pormenor, na respectiva área de intervenção.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Fevereiro
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

REGULAMENTO DO PLANO DE PORMENOR
DO PARQUE DE SANTA BÁRBARA

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O Plano de Pormenor do Parque de Santa Bárbara,
adiante designado por Plano, constitui o elemento defi-
nidor da gestão urbanística do território objecto do
Plano, tendo em atenção os objectivos definidos em ins-
trumentos de planeamento de hierarquia superior,
nomeadamente o Plano Director Municipal de Vila
Nova de Foz Côa, ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 2/95 — Diário da República,
1.a série-B, n.o 11, de 13 de Janeiro de 1995.

Artigo 2.o

Âmbito do Plano

O território abrangido pelo Plano corresponde à área
de intervenção delimitada na planta de implantação,
com uma superfície total de 32,30 ha.

Artigo 3.o

Enquadramento jurídico

O presente Plano enquadra-se na legislação vigente
aplicável e respeitante aos planos municipais de orde-
namento do território.

Artigo 4.o

Vinculação

O Plano reveste a natureza de regulamento admi-
nistrativo, sendo as suas disposições de cumprimento
obrigatório, quer para intervenções de iniciativa pública,
quer para promoções de iniciativa privada ou coope-
rativa, sem prejuízo do exercício das atribuições e com-
petências das entidades de direito público e da lei em
vigor.

Artigo 5.o

Conteúdo documental

1 — O Plano é constituído por:
a) Regulamento;
b) Planta de implantação (desenho 01);
c) Planta de condicionantes, que identifica as ser-

vidões e restrições de utilidade pública em vigor que
possam constituir limitações ou impedimentos a qual-
quer forma específica de aproveitamento (desenho 02).

2 — O Plano é acompanhado por:
a) Relatório fundamentando as soluções adoptadas;
b) Peças escritas e desenhadas que suportem as ope-

rações de transformação fundiárias previstas, nomea-
damente para efeito de registo predial;

c) Programa de execução das acções previstas e res-
pectivo plano de financiamento.

Artigo 6.o

Conceitos e definições

Para efeito do presente Regulamento são adoptadas
as seguintes definições:

a) «Obras de construção» — obras de criação de
novas edificações;
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b) «Obras de alteração» — obras de que resulte a
modificação das características físicas de uma edificação
existente ou sua fracção, designadamente a respectiva
estrutura resistente, o número de fogos ou divisões inte-
riores ou a natureza e cor dos materiais de revestimento
exterior, sem aumento da área de pavimento ou de
implantação ou da cércea;

c) «Obras de demolição» — obras de destruição, total
ou parcial, de uma edificação existente;

d) «Cota de soleira» — demarcação altimétrica do
nível do pavimento da entrada principal do edifício;

e) «Turismo» — engloba as actividades consideradas
na Classificação das Actividades Económicas sob a sec-
ção H, «Alojamento e restauração — restaurantes e
similares», grupos 551, 552, 553, 554 e 555;

f) «Comércio» — engloba as actividades consideradas
na Classificação das Actividades Económicas sob a sec-
ção G, «Comércio por grosso e a retalho, reparação
de veículos automóveis, motociclos e de bens de uso
pessoal e doméstico», grupos 501, 503, 504, 511, 512,
513, 514, 516, 517, 521, 522, 524 e 527;

g) «Serviços» — engloba as actividades consideradas
na Classificação das Actividades Económicas sob a sec-
ção J, «Actividades financeiras», e a secção K, «Acti-
vidades mobiliárias, alugueres e serviços prestados às
empresas»;

h) «Habitação unifamiliar» — imóvel destinado e alo-
jar apenas um agregado familiar, independentemente
do número de pisos e da tipologia;

i) «Habitação colectiva» — imóvel destinado a alojar
mais de um agregado familiar, independentemente do
número de pisos, e servido por circulações comuns entre
os vários fogos e a via pública;

j) «Fogo» — sinónimo de alojamento familiar clás-
sico. É o lugar distinto e independente constituído por
uma divisão ou conjunto de divisões e seus anexos, num
edifício de carácter permanente, ou numa parte distinta
do edifício, que, considerando a maneira como foi cons-
truído, reconstruído, ampliado ou transformado, se des-
tina a servir de habitação, normalmente, apenas de uma
família/agregado doméstico privado. Deve ter uma
entrada independente que dê acesso a uma via ou uma
passagem comum no interior do edifício. As divisões
isoladas, manifestamente construídas, ampliadas ou
transformadas para fazer parte do alojamento familiar
clássico/fogo são consideradas como parte integrante do
mesmo;

k) «Polígono de base para implantação de um edi-
fício» — perímetro que demarca a área na qual pode
ser implantado um edifício;

l) «Polígono de base para implantação de um edifício
de equipamento» — perímetro que demarca a área na
qual pode ser implantado um edifício de equipamento;

m) «Equipamento de utilização colectiva» — edifica-
ção destinada à prestação de serviços à colectividade,
à prestação de serviços de carácter económico e à prática
pela colectividade, de actividades culturais, desportivas
e de recreio e lazer;

n) «Área de implantação» — valor expresso em
metros quadrados, resultante do somatório das áreas
resultantes da projecção no plano horizontal de todos
os edifícios, incluindo anexos, mas excluindo varandas
e platibandas;

o) «Área bruta de construção» — valor, expresso em
metros quadrados, resultante do somatório das áreas
de todos os pavimentos acima e abaixo do solo, medidas
pelo extradorso das paredes exteriores de sótãos não
habitáveis; áreas destinadas a estacionamento; áreas téc-
nicas; terraços, varandas e alpendres; galerias exteriores,
arruamentos e outros espaços livres de uso público
cobertos pela edificação;

p) «Índice de implantação» — multiplicador urbanís-
tico correspondente ao quociente entre o somatório de

implantação das construções e a superfície de referência
onde se pretende aplicar de forma homogénea o índice;

q) «Índice de construção» — multiplicador urbanís-
tico correspondente ao quociente entre o somatório das
áreas de construção e a superfície de referência onde
se pretende aplicar de forma homogénea o índice;

r) «Operação de loteamento» — acção que tenha por
objecto ou por efeito a constituição de um ou mais lotes
destinados imediata ou subsequentemente à edificação
urbana, e que resulte da divisão de um ou vários prédios,
ou do seu emparcelamento ou reparcelamento;

s) «Servidão administrativa» — encargo imposto num
prédio, mas em benefício ou proveito da utilidade
pública de bens nominais, quer estes possam corres-
ponder à noção de prédio quer não, como sucede com
as estradas, as águas públicas, as linhas de transmissão
de energia, os aeródromos e aeroportos, as obras de
fortificação militar, os paióis, entre outros;

t) «Restrição de utilidade pública» — limitação ao
direito de propriedade que visa a realização de interesses
públicos abstractos.

CAPÍTULO II
Ocupação e uso do solo

Artigo 7.o

Ocupação e funções

1 — O Plano prevê diferentes usos na sua área de
intervenção, o que se traduz em quatro áreas distintas
de ocupação do solo:

a) Área urbana;
b) Área de infra-estruturas;
c) Área agrícola e florestal;
d) Área de equipamentos do Parque de Santa

Bárbara.

2 — Nas áreas respectivas são interditas actividades
e utilizações que prejudiquem ou comprometam o seu
uso dominante.

3 — A ocupação destas áreas será realizada segundo
a organização e formatação indicada no Plano, bem
como a implantação de edifícios e construções, que é
definida pela planta de implantação e pelo Regulamento
do presente Plano.

SECÇÃO I

Área urbana

Artigo 8.o

Área urbana

1 — Na área urbana é permitido o uso habitacional,
unifamiliar ou colectivo, e outros usos complementares
e compatíveis, nomeadamente actividades ligadas ao
comércio, serviços, turismo, bem como equipamentos
de utilização colectiva.

2 — As construções de carácter tradicional deverão,
sempre que possível, ser reabilitadas, visando a sua bene-
ficiação através da resolução de anomalias construtivas,
funcionais, higiénicas e de segurança, procedendo a uma
modernização construtiva da qual pode resultar uma
mudança de uso.

3 — Nos casos em que a reabilitação de uma construção
seja técnica e financeiramente inviável, são permitidas
obras de demolição ou de alteração.

4 — É permitido o preenchimento de falhas ou inters-
tícios numa frente urbana, e a substituição de um edifício
em ruínas ou descaracterizado por uma construção nova,
desde que:

a) Seja integralmente respeitado o Regulamento
Geral das Edificações Urbanas;
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b) Os edifícios de habitação unifamiliar não ultra-
passem dois pisos, com uma cércea máxima de 6,5 m;

c) Os edifícios de habitação colectiva não ultrapassem
três pisos, com uma cércea máxima de 9,5 m;

d) A altura máxima da cobertura não ultrapasse 2 m,
até à cumeada;

e) Os edifícios não excedam 15 m de profundidade;
f) Sejam mantidos os alinhamentos existentes.

Artigo 9.o

Forma e ocupação dos terrenos edificáveis

1 — Os terrenos nos quais é permitido o parcela-
mento e a edificação correspondente são os indicados
na planta de implantação.

2 — As parcelas edificáveis representadas na planta
de implantação destinam-se exclusivamente a habitação
unifamiliar ou bifamiliar, isolada e geminada, e devem
assegurar os seguintes afastamentos mínimos, dos quais
resulta a configuração do polígono de base para implan-
tação do edifício:

a) Afastamento frontal — 3 m;
b) Afastamento lateral — 6 m;
c) Afastamento tardoz — 12 m.

3 — O afastamento tardoz a assegurar poderá ser
reduzido até ao valor mínimo de 8 m, apenas nos casos
em que não seja possível atingir 15 m de profundidade
da construção principal dentro do polígono de base.

4 — Em cada parcela as respectivas edificações deve-
rão cumprir os seguintes parâmetros máximos:

a) Índice de implantação — 0,25;
b) Índice de construção — 0,5;
c) Número de pisos — dois.

5 — O valor do índice de implantação aplicado à
superfície da parcela não poderá ser superior a 250 m2,
tal como o valor do índice de construção aplicado a
superfície da parcela não poderá ser superior a 500 m2,
situação que apenas limita as parcelas de área superior
a 1000 m2.

6 — É permitida a construção de um piso total ou
parcialmente enterrado, em cave, não sendo contabi-
lizada a sua área para os índices.

7 — O piso em cave não pode ser exterior ao polígono
de implantação demarcado para essa parcela.

8 — Em anexo ao presente Regulamento, dele
fazendo parte integrante, são discriminados os valores
do quadro de parcelamento, e que são igualmente parte
integrante da planta de implantação.

Artigo 10.o

Estacionamento

1 — Os espaços destinados a estacionamento na via
pública, tal como a rede viária a eles associada, são
os estabelecidos na planta de implantação do Plano.

2 — Cada parcela deverá assegurar no seu interior
dois lugares de estacionamento privado.

3 — Em construções novas não resultantes do par-
celamento, deverão ser assegurados no interior da par-
cela ou do edifício os seguintes lugares de estaciona-
mento mínimos:

a) Um lugar por fogo;
b) 0,5 lugares por cada 50 m2 de área de comércio,

quando inferior a 400 m2;
c) Um lugar por cada 50 m2 de área de comércio,

quando superior a 400 m2;

d) 0,5 lugares por cada 50 m2 de área de serviços,
quando inferior a 400 m2;

e) Um lugar por cada 50 m2 de área de serviços,
quando superior a 400 m2;

f) 0,8 lugares por cada quarto em unidade hoteleira,
residencial ou similar.

4 — Ficam isentas das obrigações relativas a previsão
de lugares de estacionamento definidas no número ante-
rior as construções novas de colmatação de frentes urba-
nas e ainda as reabilitações e reutilizações de edifícios,
caso se revele técnica ou financeiramente inviável a sua
execução, ou cuja realização não se revele adequada
à salvaguarda das características estéticas e de integra-
ção do edifício na envolvente.

SECÇÃO II

Área de infra-estruturas

Artigo 11.o

Área de infra-estruturas

1 — A área de infra-estruturas destina-se exclusiva-
mente ao funcionamento dos serviços municipais e o
seu uso poderá estar ligado ao seguinte âmbito de
actividades:

a) Saneamento;
b) Distribuição de energia eléctrica e iluminação

pública;
c) Abastecimento de água;
d) Recolha e tratamento de resíduos sólidos;
e) Armazenagem e depósito de materiais;
f) Oficinas.

2 — Dada a sua localização na área de intervenção,
deverá ser potenciada a utilização desta área para loca-
lização e construção de infra-estruturas de apoio ligadas
directa ou indirectamente ao Parque de Santa Bárbara.

SECÇÃO III

Área agrícola e florestal

Artigo 12.o

Área agrícola e florestal

1 — A área agrícola e florestal destina-se essencial-
mente ao uso e exploração da terra, não podendo ser
utilizada para fins urbanísticos, salvo as excepções pre-
vistas nos n.os 4 e 5 deste artigo.

2 — Nesta categoria de área não urbanizável, as cul-
turas de azinheiras, oliveiras e sobreiros são protegidas
pela legislação em vigor, devendo a sua manutenção
e cuidado ser assegurada pelos respectivos proprietários.

3 — Nesta área não são permitidas operações de
loteamento urbano.

4 — São permitidos destaques, desde que a parcela
resultante para construção tenha uma área superior a
5000 m2.

5 — São permitidas construções novas, desde que a
parcela em questão tenha uma área igual ou superior
a 5000 m2, tenha acesso a partir de caminho público
e se destine a habitação unifamiliar própria ou insta-
lações de apoio agrícola e florestal.

6 — Todas as construções a implantar nesta área
deverão ser servidas por fossa séptica individual e abas-
tecimento de água próprio, ficando estas e todas as res-
tantes infra-estruturas, incluindo a rede eléctrica, a cargo
dos respectivos proprietários.
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CAPÍTULO III

Área de equipamentos do Parque de Santa Bárbara

Artigo 13.o

Área de equipamentos do Parque de Santa Bárbara

1 — A área de equipamentos do Parque de Santa
Bárbara tem como objectivo ordenar e regulamentar
o fecho urbano da cidade a sul, com vista a conjugar
e resolver a existência de malhas urbanas incompletas
que interpenetram áreas rurais e espaços de equipa-
mentos existentes e potenciais.

2 — Esta área inclui todos os equipamentos de uti-
lização colectiva existentes e programados, respectivas
áreas de circulação, acessos e estacionamentos, áreas
verdes e outras directamente afectas à existência deste
espaço e ao seu usufruto.

3 — A área, tal como delimitada na planta de implan-
tação, deverá ser continuada e concretizada por projecto
de execução, tal como define o artigo 30.o deste
Regulamento.

4 — Toda a área será integralmente respeitada
aquando da execução de operações de loteamento ou
de qualquer operação de licenciamento.

Artigo 14.o

Equipamentos existentes

1 — Os equipamentos existentes consistem em uni-
dades de equipamentos de utilização colectiva em fun-
cionamento, onde actualmente se processa a prestação
de um serviço público destinado à cultura, ao desporto,
ao recreio e ao lazer.

2 — É a seguinte a listagem de equipamentos exis-
tentes:

a) Piscinas descobertas;
b) Pavilhão gimnodesportivo.

3 — O espaço afecto directamente a cada equipa-
mento é o delimitado na planta de implantação do Plano.

Artigo 15.o

Equipamentos programados

1 — Os equipamentos programados consistem em
unidades de equipamentos de utilizarão colectiva pro-
posto, destinados à cultura, ao desporto, ao recreio e
ao lazer.

2 — É a seguinte a listagem de equipamentos pro-
gramados:

a) Parque de campismo;
b) Circuito de manutenção;
c) Miradouro;
d) Anfiteatro ao ar livre;
e) Parque de merendas;
f) Área de lazer;
g) Café/snack-bar.

3 — O espaço afecto directamente a cada equipa-
mento é delimitado na planta de implantação do Plano,
podendo o seu espaço ser vedado e os acessos con-
dicionados.

Artigo 16.o

Concepção e projecto

1 — Os diferentes equipamentos programados no
Plano deverão obedecer às localizações e funções indi-
cadas na planta de implantação.

2 — Os terrenos destinados à implantação dos equi-
pamentos e das infra-estruturas associadas não poderão
ter destino diverso do definido no presente Plano.

3 — As áreas de implantação e construção dos vários
equipamentos deverão ser consideradas, para os pro-
jectos de execução a realizar, como limites máximos,
podendo eventualmente vir a ser admitidos aumentos
até 10% dessas áreas, desde que devidamente justifi-
cados quer ao nível do programa quer da solução
arquitectónica.

Artigo 17.o

Infra-estruturas

1 — A execução da rede de infra-estruturas básicas
deverá ser global e a sua manutenção permanente, resul-
tando os seus traçados e capacidade dos projectos de
execução e do projecto geral do Parque de Santa Bárbara.

2 — É da responsabilidade da Câmara Municipal a
observância do número anterior, sem impedimento que
esta possa vir a negociar, com outras entidades ou com
eventuais futuros promotores dos diferentes equipamen-
tos, comparticipações ou obrigações quanto à execução
e manutenção das infra-estruturas ou eventualmente de
espaços públicos.

Artigo 18.o

Espaços públicos

1 — Os espaços públicos delimitados na planta de
implantação e que integram a área de intervenção do
Plano são constituídos por todos os espaços afectos à
rede viária, estacionamento de veículos motorizados,
passeios, vias e caminhos pedonais, áreas verdes ajar-
dinadas e áreas verdes de enquadramento, e constituem
zonas non aedificandi.

2 — Os espaços públicos englobados na área de equi-
pamentos do Parque de Santa Bárbara, referida no n.o 2
do artigo 13.o, serão, tal como a totalidade dos equi-
pamentos aí programados, objecto de projecto de exe-
cução posterior.

Artigo 19.o

Espaços verdes

Os espaços verdes que integram a área de intervenção
do Plano são públicos e de dois tipos:

a) Área verde ajardinada — espaços verdes existentes
de pequena dimensão exteriores à Capela de Nossa
Senhora da Conceição e à Capela de São Pedro, ou
propostos pelo Plano, necessitando de manutenção
exaustiva ao nível de rega, poda e plantação;

b) Área verde de enquadramento — espaços verdes
programados dentro da área do Parque de Santa Bár-
bara e que se destinam a assegurar uma envolvente verde
auto-suficiente de salvaguarda de todo o Parque e de
enquadramento a alguns equipamentos específicos,
como o miradouro, o anfiteatro e o parque de merendas.

Artigo 20.o

Área verde ajardinada

1 — A área verde ajardinada é formada por pequenos
conjuntos de espaços verdes cuidados, ligados directa-
mente às zonas de circulação, à habitação e aos equi-
pamentos colectivos, onde predomina a vegetação asso-
ciada ao lazer e à valorização ambiental e paisagística
do tecido urbano envolvente.
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2 — Nestas áreas o solo deverá ser tratado através
da plantação de relva, de flores e espécies arbustivas
ou, em alternativa, será permitida a sua impermeabi-
lização, desde que esta se efectue para a localização
de equipamento ou mobiliário urbano de apoio e valo-
rização à própria área.

Artigo 21.o

Área verde de enquadramento

1 — Designam-se por área verde de enquadramento
os locais de estabilização de terras da morfologia do
solo existente, bem como do revestimento arbóreo e
arbustivo, sendo complementada por uma densificação
da vegetação existente na medida do necessário e de
enquadramento dos equipamentos contíguos e da estru-
tura verde geral do Parque.

2 — É uma área que se pretende desprovida de manu-
tenção ou de rega, tirando partido das características
climáticas em que se insere e levando à sua conservação
e salvaguarda ambiental, nomeadamente nos pontos
altos e declivosos e nas zonas baixas e alagáveis.

CAPÍTULO IV

Disposições complementares de edificação

Artigo 22.o

Condicionantes

1 — Na área de intervenção serão observadas todas
as protecções, servidões administrativas e restrições de
utilidade pública constantes da legislação em vigor ou
decorrentes da sua modificação, constantes na planta
de condicionantes.

2 — Integram-se neste âmbito, nomeadamente, as
servidões e restrições relativas ao Plano Director Muni-
cipal de Vila Nova de Foz Côa, à Reserva Agrícola
Nacional, ao domínio hídrico e à rede eléctrica de média
tensão.

Artigo 23.o

Caves e sótãos

1 — As caves das edificações deverão destinar-se
exclusivamente a parqueamento automóvel, a arrumos
e a instalações técnicas.

2 — A utilização dos sótãos será limitada unicamente
a arrecadações domésticas, não sendo permitido o uso
habitacional. Se incluir um fogo ou parte deste, será
contabilizado como piso.

Artigo 24.o

Revestimento de paredes

1 — Nas paredes exteriores das construções novas e
nas obras de reabilitação e conservação os materiais
permitidos são os seguintes:

a) Reboco liso e caiadas ou pintadas em cores claras;
b) Pedra da região.

2 — No revestimento exterior das fachadas é proibida
a aplicação de:

a) Rebocos ou tintas texturadas;
b) Azulejos;
c) Marmorites ou imitações de pedra;
d) Rebocos de cimento à vista.

3 — Aquando do pedido de licenciamento do projecto
de arquitectura, é obrigatória a inclusão de paleta de
cores a empregar e a total definição dos materiais, para
aprovação prévia pela Câmara Municipal.

Artigo 25.o

Vãos e caixilharias

As caixilharias deverão ser em madeira, alumínio ter-
molacado ou PVC, não sendo permitida a utilização
de outro material ou acabamento.

Artigo 26.o

Coberturas

1 — Nas coberturas não é permitida a aplicação de
fibrocimento, chapa ondulada ou outro material que
não a telha cerâmica na cor natural.

2 — Caso seja necessária a substituição da cobertura
existente, deverá ser respeitada a morfologia preexis-
tente e deverá empregar-se a telha tipo canudo ou lusa.

3 — A inclinação das águas das coberturas será acer-
tada por cumeeira.

Artigo 27.o

Anexos

1 — É permitida a construção de anexos em qualquer
parcela desde que, para além das disposições do RGEU
relativas a iluminação e ventilação, se observem igual-
mente as seguintes regras:

a) A sua ocupação não ultrapasse uma área superior
a 10% da área total da parcela ou lote;

b) A sua área de implantação não seja superior a
70 m2;

c) Se desenvolva numa volumetria de um piso, não
excedendo o pé-direito de 2,5 m e a altura exterior de
3,25 m.

2 — Os anexos são edificações complementares da
construção principal, devendo, como tal, respeitar uma
contiguidade de materiais relativamente a esta última,
sendo desta forma igualmente aplicáveis os artigos 24.o,
25.o e 26.o deste Regulamento a estas construções.

3 — A localização dos anexos, sem prejuízo dos núme-
ros anteriores, deverá realizar-se na contiguidade da
construção principal, podendo ser exterior ao polígono
de base para implantação desta, ou na contiguidade dos
limites laterais e tardoz da parcela.

4 — Não são admitidos anexos localizados nas seguin-
tes situações:

a) Na contiguidade do limite frontal da parcela;
b) Avançados em relação à fachada principal da cons-

trução principal;
c) Isolados da construção principal ou dos limites da

parcela.

CAPÍTULO V

Implementação do Plano

Artigo 28.o

Regime de cedências

Para efeito da divisão de propriedade com vista à
sua urbanização, os proprietários cederão à Câmara
Municipal, nos termos da legislação aplicável, as áreas
necessárias à construção e ou alargamento de vias de
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circulação, as áreas de estacionamento público, áreas
de espaços verdes e de utilização colectiva e áreas de
equipamentos colectivos.

Artigo 29.o

Execução do Plano

1 — A Câmara Municipal, para efeito da execução
do Plano, deve garantir a necessária disponibilidade dos
terrenos, designadamente no tocante às parcelas para
equipamentos a às áreas públicas de uso comum.

2 — Tal efeito pode constituir fundamento para a
Câmara Municipal pedir, se eventualmente necessário,
a declaração de utilidade pública para expropriação des-
ses mesmos terrenos.

Artigo 30.o

Projecto de execução

O Plano, nomeadamente no que diz respeito à área
de equipamentos do Parque de Santa Bárbara, deverá
ser continuado por projecto de execução que desenvolva
as intenções preconizadas e os objectivos por ele
prosseguidos.

Artigo 31.o

Omissões

No caso de se verificarem erros, discrepâncias ou
omissões em qualquer das partes, escritas ou desenha-
das, cabe à Assembleia Municipal a resolução destas
situações, respeitando-se as normas legais aplicáveis,
bem como todos os regulamentos em vigor, designa-
damente as disposições do Plano Director Municipal
de Vila Nova de Foz Côa.

Artigo 32.o

Revisão

O Plano poderá ser revisto, nos termos legais, quando
Câmara Municipal de Vila Nova de Foz Côa considere
inadequadas as disposições nele contidas.

Artigo 33.o

Entrada em vigor

O Plano entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

ANEXO

Quadro de parcelamento

Parcela Edificado (a) Utilização

Número
Área

(metros
quadrados)

Índice
de implantação

(metros
quadrados)

Índice
de construção

(metros
quadrados)

Pisos
Cércea

(b)
(metros)

Uso Tipologia Fogos
(a)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) 1 225,50 (c) (c) 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (c) 1 225,50 (c) (c) 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 744,40 186,10 372,20 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 866 216,50 433 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1199,20 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1244,30 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1017,60 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 789,60 197,40 394,80 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 927,40 231,85 463,70 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1003,90 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 867,40 216,85 433,70 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 914,60 228,65 457,30 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 841,90 210,48 420,95 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 802,20 200,55 401,10 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 835,70 208,93 417,85 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 770,50 192,63 385,25 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 811,90 202,98 405,95 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 782,90 195,73 391,45 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 793,80 198,45 396,90 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 698,80 174,70 349,40 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 601,10 150,28 300,55 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 905,30 226,33 452,65 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 676,30 169,08 338,15 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 582,40 145,60 291,20 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 755,60 188,90 377,80 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1089,20 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1101,80 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 765,40 191,35 382,70 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 647,70 161,93 323,85 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1396,20 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
31 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 843,40 210,85 421,70 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Isolada . . . . . . . . . . . . 1
32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1337,80 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
33 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1430,20 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
34 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2004,50 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1
35 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2353,80 250 500 2 7 Habitação . . . . . . . . . . Geminada . . . . . . . . . . 1

Totais . . . . . . . 34 853,80 7 056,0750 14 112,15 35

(a) Os valores indicados são máximos.
(b) O valor da cércea corresponde a 3 m por piso, acrescido de 1 m no caso de existência de platibanda.
(c) Valores respeitantes ao loteamento de António Joaquim Nevado, com alvará aprovado.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 28/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
da Lituânia formulado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 15 de Julho de 2004, uma

declaração à Convenção Europeia de Extradição, con-
cluída em Paris, em 13 de Dezembro de 1957:

«In accordance with article 28, paragraph 3, of the
European Convention on Extradition, the Republic
of Lithuania declares that in relations between the
Republic of Lithuania and other Member States of
the European Union, the procedure of surrender of
a person under the European arrest warrant shall be
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applied, except in cases indicated in the statements
of the Member States of the European Union made
in respect of article 32 of the Council Framework
Decision 2002/584/JHA of 13 June 2002 on the Euro-
pean arrest warrant and the surrender procedures
between Member States.»

Tradução

Em conformidade com o n.o 3 do artigo 28.o da Con-
venção Europeia de Extradição, a República da Lituânia
declara que o processo de entrega de uma pessoa sujeita
a mandado de detenção europeu aplica-se nas relações
entre a República da Lituânia e os outros Estados membros
da União Europeia formuladas nos termos do artigo 32.o
da Decisão Quadro do Conselho 2002/584/JHA, de 13
de Junho de 2002, relativa ao mandado de detenção euro-
peu e aos processos de entrega entre os Estados membros
da União Europeia.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 22/89, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 191, de 21 de Agosto de 1989, e ratificada pelo
Decreto do Presidente da República n.o 51/89, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 191, de 21 de
Agosto de 1989, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 25 de Janeiro de 1990, conforme o
aviso de 31 de Março de 1990, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 76, de 31 de Março de 1990.

A declaração produziu efeitos para a República da
Lituânia em 28 de Julho de 2004.

Direcção-Geral de Política Externa, 9 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 29/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
da Polónia depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 20 de Abril de 2005, o seu
instrumento de ratificação ao Acordo Europeu sobre
a Transferência de Responsabilidade Relativa a Refu-
giados, aberto para assinatura em Estrasburgo em 16 de
Outubro de 1980, com a seguinte reserva e declaração:

Reserva

«In accordance with article 14, paragraph 1, of the
Agreement, the Republic of Poland declares that it
will not accept a request for readmission presented
on the basis of the provisions of article 4, paragraph 2.

In accordance with article 14, paragraph 1, of the
Agreement, the Republic of Poland declares that inso-
far as it is concerned, transfer of responsability under
the provisions of article 2, paragraph 1, shall not occur
for the reason that it has authorised the refugee to
stay in its territory for a period exceeding the validity
of the travel document solely for the purposes of stud-
ies or training.»

Declaração

«In accordance with article 7 of the Agreement,
the Republic of Poland declares that the competent
authority in respect of Poland is:

The President of the Office for Repatriation and
Aliens, ul. Koszykowa 16, PL-00-564 Warsaw, tel.: (0-
48-22) 627-06-78; fax: (0-48-22) 845-49-80.»

Tradução da reserva

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 14.o do
Acordo, a República da Polónia declara que não aceitará

um pedido de readmissão apresentado com base nas
disposições constantes do n.o 2 do artigo 4.o

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 14.o do Acordo,
a República da Polónia declara que, na medida em que
lhe diga respeito, a transferência de responsabilidade nos
termos do n.o 1 do artigo 2.o não se verificará pelo facto
de ter autorizado o refugiado a permanecer no seu ter-
ritório por um período superior ao da validade do docu-
mento de viagem, para fins de estudos ou formação.

Tradução da declaração

Em conformidade com o artigo 7.o do Acordo, a
República da Polónia declara que a autoridade polaca
competente é:

O Presidente do Gabinete de Repatriamento e os
Estrangeiros, Ul. Koszykowa 16, PL-00-564 Varsóvia,
telefone: (0-48-22) 627-06-78; fax: (0-48-22) 845-49-80.

Portugal é Parte deste Acordo, aprovado, para rati-
ficação, pelo Decreto n.o 140/81, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 287, de 5 de Novembro
de 1981, tendo depositado, em 10 de Março de 1983,
o seu instrumento de ratificação ao Acordo, conforme
o aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 97, de 27 de Abril de 1982.

O Acordo entrou em vigor para a República da Poló-
nia em 1 de Junho de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 12 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL.

Portaria n.o 219/2007
de 28 de Fevereiro

De acordo com o estabelecido na Lei n.o 46/85, de
20 de Setembro, importa proceder à fixação das tabelas
do subsídio de renda e da renda limite para vigorarem
durante o ano civil de 2007, uma vez publicados os coe-
ficientes de correcção extraordinária das rendas a aplicar
a partir de Janeiro do mesmo ano.

A metodologia utilizada para o cálculo do subsídio
foi exactamente a mesma que a seguida em anos ante-
riores, considerando-se agora os rendimentos de 2005
e as rendas corrigidas a partir de Janeiro de 2007.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e do Trabalho e da Solidariedade Social, ouvi-
das as associações de inquilinos, nos termos e em exe-
cução do disposto no artigo 26.o da Lei n.o 46/85, de
20 de Setembro, e no n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 68/86, de 27 de Março, por força do artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 321-B/90, de 15 de Outubro, o seguinte:

1.o As tabelas de subsídio de renda de casa para vigo-
rarem no ano civil de 2007 são as que constam do anexo I.

2.o As rendas limite para vigorarem no mesmo
período são as constantes do anexo II.

Em 3 de Janeiro de 2007.
O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-

ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro do Trabalho e
da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira da
Silva.
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ANEXO I
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ANEXO II

Tabelas de rendas limite para 2007

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 49/2007

de 28 de Fevereiro

Em 31 de Março de 2004, a Comunidade Económica
Europeia aprovou o Regulamento (CE) n.o 648/2004,
do Parlamento Europeu e do Conselho, com o objectivo
de estabelecer regras para assegurar a livre circulação
dos detergentes e tensoactivos para detergentes no mer-
cado interno e, em simultâneo, garantir um nível de
protecção do ambiente e da saúde humana.

O referido regulamento veio harmonizar as regras
relativas à colocação no mercado de detergentes e de
tensoactivos para detergentes, referentes à biodegrada-
bilidade dos tensoactivos nos detergentes, às restrições
ou proibições de tensoactivos por motivos de biodegra-
dabilidade, à rotulagem suplementar dos detergen-
tes, incluindo fragrâncias alergénicas, e à informação
que os fabricantes devem manter à disposição das auto-
ridades competentes dos Estados membros e do pessoal
médico.

Importa salientar que o regulamento em referência
reuniu num só diploma a matéria constante de directivas
relativas à aproximação das legislações dos Estados
membros em matéria de biodegradabilidade, transpostas
para o direito nacional pelo Decreto-Lei n.o 8/90, de
4 de Janeiro, pelas Portarias n.os 89/90, de 5 de Fevereiro,
e 90/90, de 5 de Fevereiro, e ainda as disposições da
Recomendação n.o 89/542/CE em matéria de rotulagem.

Para além da legislação referida, desde o ano de 1986
que, pelo Decreto-Lei n.o 397/86, de 25 de Novembro,
se encontram consagradas disposições nacionais espe-
cíficas em matéria de rotulagem e embalagem dos pro-
dutos de lavagem, conservação e limpeza, abrangendo,
entre outros produtos, os detergentes na acepção do
definido no Regulamento (CE) n.o 648/2004.

Sendo o regulamento comunitário de aplicabilidade
directa e obrigatória em todos os Estados membros,
verificou-se que na ordem jurídica interna há matérias
que carecem de desenvolvimento. Por esta razão, tor-
na-se necessário dar execução, em diploma específico,
ao disposto nos artigos 8.o, 17.o e 18.o do referido regu-
lamento, nomeadamente definindo a autoridade com-
petente para a comunicação e intercâmbio de informa-
ções com a Comissão e os outros Estados membros e
pela recepção e análise dos pedidos de derrogação nele
previstas, bem como a autoridade competente para apli-
car sanções, no caso de violação das suas normas, revo-
gando a legislação nacional em matéria de biodegra-
dabilidade e de rotulagem e embalagem de detergentes.

Foram ouvidos, a título facultativo, o Centro de Infor-
mação Antivenenos (CIAV), o Instituto do Consumidor
(IC) e a Associação dos Industriais de Sabões, Deter-
gentes e Produtos de Conservação e Limpeza
(AISDPCL).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente decreto-lei estabelece regras necessárias
à plena aplicação na ordem jurídica interna do Regu-
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lamento (CE) n.o 648/2004, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 31 de Março, que visa assegurar a livre
circulação dos detergentes e tensoactivos para deter-
gentes no mercado interno e garantir um elevado nível
da protecção do ambiente e da saúde humana, adiante
designado abreviadamente por regulamento.

Artigo 2.o

Autoridade competente

1 — Compete à Direcção-Geral da Empresa, abre-
viadamente designada por DGE, o exercício das com-
petências nacionais de análise dos pedidos de derrogação
relativos aos detergentes industriais ou institucionais que
contenham tensoactivos e aos tensoactivos para deter-
gentes industriais ou institucionais que não cumpram
os critérios de biodegradabilidade aeróbia final, tal como
referido no n.o 2 do artigo 4.o do regulamento, bem
como a comunicação do resultado da avaliação à Comis-
são Europeia.

2 — Compete igualmente à DGE notificar os outros
Estados membros e a Comissão da lista de laboratórios
autorizados habilitados a efectuar os ensaios exigidos
pelo regulamento e informar a Comissão sempre que
considerar que um laboratório aprovado não cumpre
as normas exigidas pelo regulamento.

3 — Para o exercício das competências referidas no
n.o 1, a DGE pode solicitar o parecer prévio de outras
entidades.

Artigo 3.o

Informação a fornecer pelos fabricantes para fins médicos

1 — Sem prejuízo de colocarem à disposição do pes-
soal médico, mediante pedido, a ficha de informação
referida no capítulo C do anexo VII do regulamento,
os fabricantes que coloquem no mercado os detergentes
e outros produtos abrangidos pelo artigo 2.o do regu-
lamento devem fornecer ao Centro de Informação Anti-
venenos (CIAV), do Instituto Nacional de Emergência
Médica, a respectiva composição química completa, qua-
litativa e quantitativa, e as informações necessárias para
responder a qualquer solicitação de ordem médica, com
vista à tomada de medidas tanto preventivas como cura-
tivas, em situações de emergência, nomeadamente de
intoxicação.

2 — As informações referidas no número anterior são
confidenciais e não podem ser utilizadas para outros
fins.

Artigo 4.o

Taxas

1 — Pelos actos relativos a procedimentos de con-
cessão de derrogações para detergentes industriais e ins-
titucionais, a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o do pre-
sente decreto-lei, é devida uma taxa, fixada por portaria
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da economia, sobre critérios não discrimi-
natórios e cujo montante não pode exceder o custo do
processamento do pedido.

2 — O produto das taxas cobradas constitui receita
própria da DGE.

Artigo 5.o

Fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades, a fiscalização do disposto no regu-
lamento e no presente decreto-lei compete à Autoridade
de Segurança Alimentar e Económica (ASAE).

2 — As entidades fiscalizadoras podem solicitar a
colaboração de quaisquer outras entidades, sempre que
o julguem necessário ao exercício das suas funções.

3 — Das infracções verificadas é levantado auto de
notícia, competindo a instrução dos respectivos proces-
sos às entidades fiscalizadoras referidas no n.o 1.

Artigo 6.o

Recolha de amostras

1 — As entidades fiscalizadoras podem proceder à
recolha de amostras para verificação do cumprimento
do disposto no regulamento e no presente decreto-lei,
devendo os encargos com ensaios laboratoriais ou quais-
quer outras avaliações ser suportados pela entidade que
promoveu a recolha.

2 — Em caso de infracção, os referidos encargos são
suportados pelo agente económico em causa.

3 — As amostras para o controlo são remetidas a labo-
ratórios autorizados para prestar o serviço necessário
à verificação da conformidade dos detergentes com os
requisitos do regulamento e dos seus anexos, os quais
terão de cumprir o disposto no anexo I do regulamento.

Artigo 7.o

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenação punível com coima
de E 500 a E 3740, no caso de pessoas singulares, e
do montante máximo de E 44 890, no caso de pessoas
colectivas, as seguintes infracções:

a) A colocação no mercado de detergentes e ten-
soactivos para detergentes em violação do disposto no
artigo 3.o do regulamento;

b) A violação da obrigação de prestação de infor-
mações ao pessoal médico e ao CIAV, tal como esti-
pulado no artigo 3.o do presente decreto-lei.

2 — A negligência e a tentativa são puníveis, sendo
os limites referidos no número anterior reduzidos para
metade.

Artigo 8.o

Sanção acessória

Independentemente da responsabilidade civil e penal
em que possam incorrer os infractores, simultaneamente
com a coima pode ainda ser determinada, como sanção
acessória, a perda do produto em causa sempre que
a sua colocação no mercado represente perigo que o
justifique.

Artigo 9.o

Aplicação e destino da receita das coimas

1 — A aplicação das coimas e da sanção acessória
prevista nos artigos anteriores compete à Comissão de
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Aplicação de Coimas em Matéria Económica e Publi-
cidade (CACMEP).

2 — O montante das importâncias cobradas em resul-
tado da aplicação das coimas previstas no artigo anterior
é afectado da seguinte forma:

a) 60% para o Estado;
b) 30% para a entidade que levantou o auto e instruiu

o processo;
c) 10% para a DGE.

Artigo 10.o

Acompanhamento da aplicação do diploma

O acompanhamento da aplicação global do presente
decreto-lei compete à DGE, que propõe as medidas
necessárias à prossecução dos seus objectivos e as que
se destinam a assegurar a ligação com a Comissão e
os Estados membros da União Europeia, nomeada-
mente o intercâmbio de informações previsto no n.o 1
do artigo 8.o do Regulamento.

Artigo 11.o

Norma revogatória

São revogados os seguintes diplomas:

a) Decreto-Lei n.o 8/90, de 4 de Janeiro;
b) Portaria n.o 89/90, de 5 de Fevereiro;
c) Portaria n.o 90/90, de 5 de Fevereiro;
d) Decreto-Lei n.o 397/86, de 25 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de
Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Carlos Manuel
Costa Pina — Alberto Bernardes Costa — Francisco Car-
los da Graça Nunes Correia — Manuel António Gomes
de Almeida de Pinho — António Fernando Correia de
Campos.

Promulgado em 8 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 50/2007

de 28 de Fevereiro

A implementação de medidas destinadas a garantir
a efectivação dos direitos dos cidadãos, no estrito res-
peito pelo princípio do Estado de direito democrático,
constitui uma prioridade do Governo.

No caso concreto da aplicação de uma medida de
segurança, cabe ao Estado não só assegurar os meios
necessários ao cumprimento da decisão judicial mas,
sobretudo, garantir que a avaliação da respectiva manu-
tenção se realiza no tempo mínimo, de forma a aferir
da necessidade de manter a privação da liberdade e
de, em caso algum, manter um cidadão internado
quando cessam as razões que estiveram na origem do
internamento.

Assim, considera-se necessário alterar o Decreto-Lei
n.o 326/86, de 29 de Setembro, que estabelece as normas
de requisição de exames médico-forenses às faculdades
mentais ao Instituto de Medicina Legal, a fim de ser
eliminado o limite de seis exames por perito e ser atri-
buída prioridade às perícias que envolvam cidadãos
internados em cumprimento de medidas de segurança
ou de outras medidas privativas da liberdade.

Foi ouvida a Ordem dos Médicos.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 326/86, de 29 de Setembro

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 326/86, de 29 de
Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo da distribuição equitativa dos

exames prevista na alínea b) do número anterior,
devem ser consideradas prioritárias as perícias que
envolvem cidadãos internados em cumprimento de
medidas de segurança ou de outras medidas privativas
da liberdade.

3 — (Revogado.)»

Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 326/86, de 29 de Setembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Janeiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Alberto Bernardes Costa — António Fernando
Correia de Campos.

Promulgado em 8 de Fevereiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de Fevereiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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